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As te lecomunicações v ê m conhiecendo um rápido e pro fundo mov imento 

de m u d a n ç a s estrutura is desde a metade dos anos 8 0 , in ic iadas c o m a 

desregulamentação promovida pelos Estados Unidos, e m 1984, que levou 

ao f im do monopól io da Amer ican Telephone Telegrafic (ATT). Mas foi na década 

de 90 que as t ransformações insti tucionais avançaram mui to no mundo, c o m as 

privatizações de ant igos operadores públicos, com a concessão de autor izações 

para ent rada de novas empresas , com a cr iação de ó rgãos independentes d e 

regulação e f isca l ização e c o m a ampl iação da oferta de novos serviços.^ 

Entre 1997 e 1999, houve um aumento de 5 5 % de pa íses asiát icos que 

segui ram o caminho da pr ivat ização de seus operadores. Na Europa, em 1999, 

cerca de 5 0 % dos países já hav iam privatizado, parc ia lmente, seus operadores. 

Mas é na Amér i ca Lat ina que se concent ra o maior n ú m e r o de operadores 

to ta lmente pr ivat izados, mais d e 20 . Na Áfr ica, 14 dos 42 pa íses pr ivat izaram 

seus operadores , enquan to , cont ras tando c o m as tendênc ias descr i tas ac ima, 

nos países árabes, nenhum operador de l inha f ixa foi pr ivat izado até 1999 (Wld 

Te lecommun. Rep. , 1999). 
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- o serviço universal, por sua natureza de serviço de interesse coletivo e essencial, pode ser 
considerado um direito social, vinculado aos direitos humanos — o direito de se comunicar, 
o direito à informação —, que é legítimo numa sociedade democrática. Os princípios da 
igualdade de oportunidade e do acesso aos serviços de interesse público são derivados 
dos valores democráticos, Estes, através da ação das instituições democráticas, devem 
limitar os ganhos privados na sociedade capitalista, controlar os seus excessos, no sentido 
de fazer convergirem o interesse econômico e o interesse social (An assessement,.,, 1996, 
p,63; Salso, 1996, p,2). 

De ou t ro l ado , i n d u z i d a s pe las i n o v a ç õ e s g e r a d a s n a i ndús t r i a d e 

te lecon lun icâções — c o m a subst i tu ição das redes públ icas de comutação 

eletromecânicas por centrais digitais e com o aparecimento de novos equipamentos 

de t ransmissão (cabos de f ibras ópt icas e satélites) — , as mudanças , nessa 

indústria, co locaram f im àestab i l idade tecnológica que se estendeu por quase 60 

anos . A const i tuição de uma nova infra-estrutura de te lecomunicações v e m 

possibi l i tando a rápida expansão d e novos serv iços e mercados , a l terando os 

padrões cul turais e de c o n s u m o , e propic iando novas bases para projetos 

educac iona is e comuni tár ios . 

Entre os t emas de des taque na nova agenda das te lecomun icações , nos 

anos 90, está o serviço universal, que vem adquirindo um significado novo, deixando 

de ser entend ido a p e n a s c o m o acesso aos meios técn icos de comun icação 

(infra-estrutura e serviço de voz) , passando a ser t ambém u m instrumento contra 

a d iscr iminação social (Poul iet , 1996). 

A informação passou a ser considerada como essencial e vital para garantir 

a participação e a apropriação dos benefícios trazidos pela sociedade da informação. 

A preocupação principal é evitar que f ia ja d isc r im inação en t re os que t ê m 

in formação e os que não a têm^. 

Exemplo d isso é a legis lação amer icana , que f i xou a lguns cr i tér ios para a 

ex tensão do serv iço un iversa l : a essenc ia l idade dos serv iços para saúde , 

educação pública e segurança; a escolha dos serviços por uma maioria significativa 

de usuár ios res idencia is , a ofer ta dos serv iços pelos operadores e m rede nas 

redes públ icas e a sua adequação e coerênc ia c o m o in teresse e c o m as 

necess idades públ icas. 

O objet ivo deste paper é anal isar o tema do serv iço universal à luz desses 

processos de mudanças estrutura is e de red iscussão do própr io con teúdo do 

serviço universal, privi legiando a experiência do Brasil, e m particular a do Estado 

de São Paulo. O e x a m e das perspect ivas de universal ização do serviço de 

te lecomunicações no Brasil levará em conta três ordens de fatores: (a) o contexto 

das transformações institucionais recentes associadas à emergênc ia de um novo 

modelo de regulamentação e a concorrência no setor de te lecomunicações; (b) 



as ca rac te r í s t i cas da es t ra tég ia d e p r i va t i zação do s i s t e m a b ras i l e i ro , es ­

pecialmente no que tange à concepção de sen/iço universal; (c) as característ icas 

s ó c i o - e c o n ô m i c a s da s o c i e d a d e b ras i le i ra , sob re tudo as do E s t a d o d e S ã o 

Paulo . 

C o m o se p r o c u r a r á d e m o n s t r a r , e m p a í s e s m a r c a d o s p o r u m a 

universal ização incompleta e por for tes desigualdades econômicas , regionais e 

educac iona is , c o m o o Brasi l , a a d o ç ã o de um enfoque cent rado a p e n a s no 

mercado associado a uma concepção de serviço universal l imitada ao acesso à 

infra-estrutura física e aos serviços de voz, sanciona a heterogeneidade social e 

econômica existentes, sendo, por isso mesmo , incapaz de apresentar so luções 

adequadas para a const rução de u m a soc iedade da in formação, levando e m 

conta as especi f ic idades do país . 

A especi f ic idade brasi le i ra não es tá , como às vezes é suger ido , n u m s im­

ples atraso provocado pela ineficiência do monopólio público. Ao menos na ques­

tão da universal ização, hoje o p rob lema está na comb inação perversa de uma 

t rans ição incompleta c o m a agenda c láss ica de universal ização d a te lefonia 

bás ica e a nova agenda fo r temente assoc iada às novas fo rmas de acesso à 

in fo rmação impu ls ionadas pe la ve loz incorporação de p rog resso técn ico , 

s intet izada na convergênc ia tecnológica. 

O problema, visto numa perspect iva mais ampla, das tendências de difusão 

das tecnologias da informação e de convergência entre informática, comunicações 

e te lecomun icações não se l imita ao déficit atual de l inhas te le fôn icas e nem 

m e s m o às di f iculdades de acesso (Da lmazo, 1998). 

Na verdade, o grande desaf io, do ponto de vista da regulação públ ica, está 

em desenhar uma estratégia de universalização dos serviços de telecomunicações 

que atenda, simultaneamente, a dois requisitos: que universalize progressivamente 

os novos sen/ iços, adotando uma concepção dinâmica de serviço universal , e 

evi tando uma concepção l imitada à telefonia fixa; que mit igue e, se possível , crie 

mecanismos para reverter o viés distributivo da privatização das telecomunicações 

no Brasi l . 

Portanto, segu indo a adver tênc ia de Stiglitz (1998), é preciso red iscu t i ro 

papel atr ibuído ao Estado e aos ó rgãos de regulação, não só pensando na 

eficiência dos mercados, como também nos imperativos de integração econômica 

e soc ia l . 

A grande heterogeneidade social e econômica da soc iedade brasi leira v iu-

-se traduzida na evolução das telecomunicações no País. Os benefícios do enorme 

esforço de construção de um sistema de te lecomunicações de âmbi to nacional e 

integrado e a preocupação c o m a universal ização não foram suficientes para que 

o País adquirisse uma densidade telefônica próxima à dos países desenvolvidos. 



A abordagem do problema não sofreu alterações importantes depois da que­

bra do monopól io estatal. C o m a entrada em vigor da Lei Geral de Telecomunica­

ções (LGT), e m 1997, e, pouco depois, c o m a privat ização dos ant igos operado­

res públ icos, o Brasil passou a organizar a exploração dos serviços de te lecomu­

n icações em consonânc ia c o m o cenár io internacional, marcado por um forte 

mov imen to de pr ivat ização e d e desregulamentação. Embo ra a revolução nas 

te lecomunicações tenha sido evocada como um fator decis ivo para o f im do mo­

nopól io público, a reforma brasileira parece ter esquecido sua importância decisi­

va na consti tuição da nova sociedade baseada na in formação. 

Na Lei Gera l das Te lecomun icações do Brasi l , que def in iu o a rcabouço 

pol í t ico- inst i tucional d a pr ivat ização do setor, a p reocupação c o m os serv iços 

públ icos passíveis de universal ização f icou circunscrita ao telefone f ixo. De certa 

f o rma , essa impor tânc ia reduz ida ao serv iço universal ref let iu não apenas a 

or ientação for temente vo l tada para so luções via mercado, mas t ambém ignorou 

as potencia l idades de convergênc ia de plataformas tecnológ icas e de serviços 

e suas possíveis repercussões sobre a def in ição de serv iços essenc ia is de 

te lecomunicações. 

Essa s i tuação p o d e ser c o n f i r m a d a e x a m i n a n d o - s e a p rópr ia de f in ição 

de serv iços de t e l e c o m u n i c a ç õ e s a d o t a d a na re fo rma bras i le i ra , q u e exc lu iu 

t o d o s os d e va lo r a d i c i o n a d o do e s c o p o d a q u e l e s c o n s i d e r a d o s se r v i ços 

s o b r e g i m e púb l i co . A o m e s m o t e m p o , a o r i e n t a ç ã o a d o t a d a p e l o M in i s té ­

r io d a s C o m u n i c a ç õ e s (Br. M i n i c o m , Mck insey , 1996) e s t a b e l e c e u m e t a s 

m u i t o m o d e s t a s e res t r i tas d e o b r i g a ç õ e s de u n i v e r s a l i z a ç ã o pa ra o pe r ío ­

d o 1 9 9 7 - 0 1 , l i m i t a n d o - s e a a u m e n t a r a d e n s i d a d e d o s t e l e f o n e s de uso 

púb l i co (TP) para as c l asses de renda ba ixa . A p r inc íp io , e s s a s m e t a s reve­

l am p o u c a a t e n ç ã o para c o m os ob je t i vos ma io res d e c o e s ã o e c o n ô m i c a e 

s o c i a l . 

Por isso, a nova regu lamentação no Brasi l in t roduz iu-se e m f ranco 

descompasso c o m as poss ib i l idades aber tas pelas nova trajetór ia tecno lóg ica 

e m curso, no setor. C o m o se isso não bastasse, a o rgan i zação do acesso 

un ive rsa l é e n t e n d i d a den t ro d e u m a c o n c e p ç ã o g l oba l q u e c o n t e m p l a , 

secundar iamente , as c lasses não-econômicas e as regiões d e ba ixa dens idade 

econômica . A lém disso, as pers is tentes di f iculdades de const i tu ição do fundo 

de universal ização acen tuam, a inda mais, a baixa pr ior idade do t ema na própria 

est ratégia de imp lementação da re forma. 

T a m b é m não se i m p õ e m m e c a n i s m o s que c o n d i c i o n e m os avanços 

conquistados com a expansão da rede básica na provisão de sen/iços que ofereçam 

possibi l idades de inserção dos indivíduos em redes de conhec imento através de 

plataformas tecnológicas integradas. Essa visão, d i ferentemente do que ocorre 



1 - O serviço universal e seus novos 
significados 

A universal ização da telefonia foi um dos principais objetivos do desenvolv i ­

men to do modelo tradicional de te lecomunicações (estatal ou privado) em todos 

os países. O caráter universal signif icou tornar d isponível e acessível o serv iço a 

todos que o sol ic i tarem, em qualquer lugar e a preços ou tarifas razoáveis, inc lu­

sive c o m a gratuidade destes para os usuários menos favorecidos. Essa noção 

compreendeu a cobertura geográf ica plena da provisão dos serviços, sua acess i ­

bi l idade a todos os c idadãos, no sent ido de que os preços cobrados nas áreas 

urbanas, econômicas e rentáveis, não dever iam divergir, s igni f icat ivamente, d a ­

queles cobrados dos usuários não-econômicos e não rentáveis e das áreas rurais 

e remotas. Nesse sentido, a política de universal ização tem sido um mecan ismo 

assoc iado ao desenvolv imento e à const rução da coesão econômica e soc ia l . 

nos países desenvolv idos, pode ampl iar o divórcio entre o serviço universal de 

te lecomun icações e a concepção polí t ica de uma soc iedade democrá t i ca e 

part icipativa baseada na informação. 

Essas tendênc ias contradi tór ias conv i vem de mane i ra clara no Estado d e 

S ã o Paulo. Ele, certamente, pode ser estudado como caso ilustrativo do processo 

d e u m a soc iedade c o m uma agenda de t rans ição, e m que a inda se cons ta ta a 

necess idade de contemplar os ind iv íduos c o m serv iços básicos de te le fon ia , 

m a s que é a l tamente es t imulada por necess idades complexas e d i fe renc iadas 

dos setores urbanos insendos nas redes de comun icação mult imídia. 

A r a d i o g r a f i a d a i n f r a - e s t r u t u r a d e t e l e c o m u n i c a ç õ e s no B r a s i l , 

par t icu larmente no caso de Estado de S ã o Paulo, revela fortes cont ras tes . 

Responsáve l por 3 7 % do PIB brasi leiro, ne le conv ivem, de um lado, um pa rque 

industr iai robusto, uma estrutura de serviços moderna e uma região metropol i tana 

insenda nos circuitos mundia is de c o n s u m o e p rodução e, de outro, um pad rão 

de universal ização da telefonia f ixa a inda restr i to, ou seja, uma densidade de 2 3 

termina is por 100 habi tantes e m 1999. 

O trabalho está organizado e m três partes. Na primeira, apresenta-se o debate 

recente sobre o concei to de serviço universal no quadro das t ransformações e m 

cu rso nas te lecomun icações . Na s e g u n d a , s i tua-se o t e m a no a r c a b o u ç o 

insti tucional da privat ização do setor no Brasi l . Na terceira, estuda-se, à luz do 

caso de São Paulo, as possibi l idades e os l imites enfrentados pela atual polí t ica 

d e universal ização, introduzindo as característ icas sócio-econômicas do Estado. 

F inalmente, apresentam-se a lgumas ref lexões a título de considerações f inais. 



' Universalização foi o termo utilizado pelo Minicom para expressar o acesso a serviço de 
telecoms em geral, e serviço universal para expressar os serviços deficitários e de respon­
sabilidade da União. 

O alto custo de instalação de rede para usuár ios não econômicos sempre 

foi u m problema importante no prov imento dos serviços de te lecomunicações. A 

so lução encont rada foi oferecer os serv iços para esses usuár ios, e m que o 

cus to méd io para gerá- los superava o preço méd io que dever ia ser pago por 

e les, lançando m ã o de a lgum mecan ismo redistr ibutivo c o m o fo rma de f inancia-

mento.3 

Dessa fo rma, os usuár ios fo ram favorec idos a t ravés d e mecan i smos d e 

redução de taxas de conexão, de tari fação com subsídios cruzados, de benefícios 

a g rupos de usuár ios especí f icos, de f inanc iamento a taxas subs id iadas, etc. 

E m b o r a assumindo d i ferentes caracter ís t icas nac iona is , a pol í t ica de 

universal ização nas te lecomun icações to rnou-se um objet ivo fundamenta l nas 

pol í t icas ado tadas pe los d i ferentes governos , exp ressando os comprom issos 

des tes c o m o desenvo lv imento e o acesso democrá t i co à in formação (Horwi tz, 

1989). 

N o novo quadro das profundas t ransformações das te lecomunicações, o 

serviço universal pode adquirir um signif icado novo, mais amplo, como instrumen­

to, n a soc iedade d a informação, cont ra a d iscr iminação social . 

A d iscussão sobre o futuro do serviço universal é indissociável da evo lução 

tecno lóg ica que v e m sacud indo as te lecomun icações nas úl t imas décadas . A 

convergência das tecnologias sistêmicas das te lecomunicações e da informação 

vem cr iando a nova infra-estrutura de te lecomunicações (NIT), que incorpora as 

i novações nos t rês segmentos de rede: c o m u t a ç ã o , transnriissão e equ ipamen­

tos termina is (Tapia, Da lmazo, 1999). 

A s potenc ia l idades d a conve rgênc ia ent re as tecno log ias d a in fo rmação, 

da in formát ica e do audiovisual pro je tam perspect ivas de desenvo lv imento de 

novos serv iços e ap l icações amp las , inclusive nas áreas de saúde, educação , 

lazer, dentre out ras. 

A o assumir esse novo con teúdo posi t ivo (Poul iet, 1996), e le de ixa de ser 

en tend ido un icamente c o m o acesso aos me ios técn icos de comun icação (inf ra-

-est ru tura e serv iço de voz) , passando , t a m b é m , a ser v isto c o m o ex igênc ia de 

criação e de disponibil idade de conteúdos informacionais aos quais cada indivíduo 

deve ter direito ao acesso. 

O acesso à informação é considerado como essencial e vital para garantir a 

part ic ipação e a apropr iação dos benefíc ios t razidos pela soc iedade da in forma­

ção. Nos termos d a National Information Infrastructure, do Governo Cl inton, tra-



ta-se d e zelar para que não haja d iscr iminação en t re os que t êm in formação e 

os que n ã o t êm. 

Esse pr incípio es tá presente na re forma das te lecomun icações de 1996, 

que def in iu o serv iço universal como "(...) um nível evolut ivo dos serv iços de 

t e l e c o m u n i c a ç õ e s , q u e se rá e s t a b e l e c i d o p e r i o d i c a m e n t e e m f u n ç ã o d o 

desenvo lv imento dos serviços e das tecnologias d a informação". 

Embora poucos países europeus t enham u m a legis lação específ ica sobre 

serviço universal (Global. . . , 1997), os pnncipais documen tos d a União Européia 

(1996,1997) também falam na extensão da noção tradicional, através da ampliação 

do acesso públ ico na const rução da soc iedade d a in formação. Esse maior 

acesso públ ico s igni f ica a conexão de esco las , de un ivers idades, de hospi ta is, 

de ó rgãos públ icos, de bibl iotecas e de outros pon tos públ icos com as redes 

te lemát icas da soc iedade da in formação. 

A s s i m , a União Européia es tabe leceu que a l iberal ização, a aber tura e a 

concorrência não poder iam excluir nenhum segmento da população dos avanços 

tecno lóg icos v iv idos pe las te lecomunicações. 

U m a das melhores formulações sobre o pape l do serv iço universal no 

contexto da l iberal ização das te lecomunicações e d a soc iedade da in formação 

está nos documen tos produz idos pelo G r u p o N E X U S . 

A idéia bás ica é que the universalserviceé, essenc ia lmente , uma polí t ica 

complementar e m relação à de l iberal ização das te lecomunicações, desenhada 

para garant i r a coesão socia l e econômica . 

Essa noção de serv iço universal t e m duas d i m e n s õ e s bás icas: u m a 

normat iva e a out ra econômica . 
A d imensão normat iva diz respeito 

"(...) for instance in relation to public and social policy, both universal 

service and cohesion both ultimately draw their legitimacy from the 

fundamental aims of democratic society. In both universal service 

and cohesion, the same higher, collective, ideal is invoked: The 

enjoyment ofthe fruits of social progress is the right ofall, andequity 

considerations must thus be appiied in their distribution" (An 

assessement . . . , 1996, p.vii). 

["Por exemplo , as políticas públ icas e socia is, ambas se caracter izam 

c o m o polít icas de serviço universal e de coesão social, que al imentam 

sua legitimidade na visão da sociedade democrát ica. O serviço universal 

e a coesão social invocam o mais e levado ideal colet ivo: o acesso 

aos f rutos do progresso social é um direi to de todos , e o pnncípio da 

eqü idade deve ser apl icado na sua distruição". j 



Em cont ras te c o m a era do te le fone f ixo, os serv iços de comun i cação na 

Soc iedade da Informação"( . . . ) são restritos a grupos de usuár ios; suas d e m a n ­

das são func iona lmente d i ferenc iadas, e ex igem equ ipamentos caros; elas exi ­

g e m alto nível de t re inamento e envo lvem o fornec imento de serv iços e equ ipa­

mentos , b e m c o m o operadores d e networK' (An assessement . . . , 1996, p.2). 

Esse en foque adotado pelo Relatór io N E X U S (1996) propõe uma di feren­

c iação dos usuár ios cons iderando quatro níveis d e necess idades . 

"Disponib i l idade irrestrita de acesso : todos os usuár ios, residencial e 

c o m e r c i a l , t e r i am ga ran t i da a d i spon ib i l i dade d e a c e s s o s , c o m 

qua l idade e capac idade de acesso aos serv iços da Soc iedade da 

In formação, tais c o m o e-ma/Ve/nfernef. 

"Acesso S M E s : en tende-se por S M E s u m con jun to de serv iços 

relativamente avançados, que poder iam ser disponibil izados nas áreas 

rurais e urbanas, por tarifas relat ivamente acessíveis, c o m o Electronic 

Data Interchange (EDI), e-mail, ca//-ceníers, e serv iços intel igentes. 

"Acesso comuni tár io inst i tucional : para acesso aos serv iços socia is, 

c o m o saúde , educação , b ib l io tecas, bancos d e dados e outros que 

poder iam ser acessados a partir da Integrated Services Digital Network 

( ISDN) , c o m tari fas subs id iadas, se necessár io ; e, a méd io prazo, 

acesso aos serviços avançados. 

"Acesso comun i tá r io d i reto para o públ ico: f ina lmente , o públ ico e m 

geral poder ia ter acesso, a baixo custo ou gratui tamente, aos serviços 

bás icos e a v a n ç a d o s d a S o c i e d a d e d a In fo rmação e m lugares 

públ icos, tais c o m o l ivrarias, cent ros comuni tá i ros e esco las" (An 

assessement . . . , 1996; p.12). 

Nessa perspectiva, por exemplo, o acesso ao correio eletrônico e a serviços 

on Une p o d e m ser pontos de part ida para uma concepção de serv iço universal 

ampla , que leve e m conta os interesses colet ivos essencia is . 

O fundamental é a idéia de que a redefinição do conteúdo do que se entende 

por serv iço universal , aprove i tando as poss ib i l idades técn icas o ferec idas pe la 

revolução das te lecomun icações , deve ser uma polí t ica comp lementa r àque la 

vo l tada para a l iberal ização dos mercados de novos serv iços, or ientada pe los 

imperat ivos da in tegração social e econômica do con junto de g rupos sociais e 

d e indivíduos. 



2 - As obrigações de universalização 
e de liberalização das telecomunicações 
na reforma brasileira 

Di ferentemente de g rande parte dos países e m desenvo lv imento , o Brasil 

foi capaz de constru i r um s is tema nacional de te lecomun icações , entre 1960 e 

1980, bastante in tegrado e comp lexo . 

Mesmo ass im , dev ido às di f iculdades econômicas enf rentadas pelo País, 

à t ransição tecnológica e à fo rmação de fortes interesses pr ivados, já na década 

de 80 surgiram as pr imeiras pressões e tentat ivas de rompimento do monopól io 

públ ico. Foi, con tudo , na década seguinte , que o processo de pr ivat ização das 

te lecomunicações no Brasil ganhou lugar de destaque na estratégia de reformas 

pró-mercado seguida pelos diferentes governos. 

Apesar disso, sua trajetória foi longa e marcada pelo seu caráter tardio e 

t runcado (Almeida, 1994, 1999; Moreira, 1989; Crosseti , 1995; Dalmazo, 1999). 

A lém do timing específ ico, a experiência brasileira também most ra singularidade 

em relação aos demais países latino-americanos pelo porte do operador público — 

Telebrás — e pelo maior tamanho do seu mercado. 

O f im do monopó l io públ ico foi consumado , def in i t i vamente , e m ju lho de 

1997, c o m a ap rovação da nova Lei Gera l de Te lecomun icações n- 9 .472, que 

d ispõe sobre a o rgan ização dos serv iços de te lecomun icações no País, sob 

reg ime pr ivado d e exp lo ração , e a cr iação de um novo a rcabouço regulatór io 

para o setor. O s cam inhos para atingir esses objet ivos f o r a m ; a cr iação de um 

Convém lembrar que a obr igação de universal ização tem um custo bem 

menor do que se pensa e não representa uma barreira radical à compet ição (Tapia, 

Da lmazo, 1999; N o a m , 1996). A lém disso, a obr igação de universal ização não 

signif ica serviço gratui to, m a s uma"( . . . ) polít ica públ ica para a m p l i a r e s serviços 

de te lecomunicações para a maior ia dos membros da soc iedade e tornando 

disponíveis, direta e indiretamente, os recursos necessár ios" (Noam, 1996, p.1). 

Essa concepção e essa p reocupação , re levantes nos países capi tal istas 

avançados , são a inda ma is impor tantes no caso dos pa íses c o m o o Brasi l . 

Af ina l , o Brasil t e m se mos t rado capaz de se inserir nas redes mundia is de 

comunicações , mas , ao m e s m o tempo, convive c o m o legado resultante de um 

processo incompleto de un iversa l ização dos serv iços bás icos para o con junto 

d a popu lação. A ação do Estado, o t ema da in tegração socia l e econômica e a 

busca de mecan ismos para evitar o apro fundamento da heterogene idade social 

são desaf ios fundamenta is . 



' Quando da atribuição de metas de obrigações de universalização pelo órgão regulador, os 
defensores da exploração privada das concessões de sen/iços, geralmente, argumentam 
que elas podem criar barreiras à competição no setor. Esse argumento reflete o enfoque do 
operador privado que está referido ao cálculo do custo financeiro num ambiente concorrencial, 
isto é, sem as obrigações de serviço universal. Então, definem-na como a diferença entre o 
custo total do operador com a obrigação de serviço universal e o custo total sem essa 
obrigação, Ela representa custos indiretos (manter a planta instalada nas áreas não econô­
micas), entretanto, nessa visão, o potencial da universalização — que pode gerar benefí­
cios no longo prazo — não é linear à lógica maximizadora do operador, pois o argumento 
otimizador se fixa na busca de maximização das finanças, significando que prover serviço 
universal é uma atividade deficitária (Louth, 1996, p,2). 

ó rgão regulador, a Anate l ; a o rgan ização das te lecomun icações num ambien te 

compet i t ivo na exp loração dos serv iços; e a pr ivat ização das operadoras públ i ­

cas do s is tema Telebrás. 

A LGT, no art. 60 , def in iu c o m o serv iços d e te lecomun icações aque les 

ded icados "(...) à t ransmissão, emissão ou recepção, por f io, rádio-eletr ic idade, 

meios ópt icos ou qualquer outro processo eletromagnético, símbolos, caracteres, 

s ina is , escr i tos, imagens , sons ou in formações de qua lquer natureza" . Já os 

serv iços de valor ad ic ionado cor respondem"( . . . ) a a t iv idade que acrescenta , a 

um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, 

novas ut i l idades re lac ionadas ao acesso , a r m a z e n a m e n t o , ap resen tação , 

mov imentação ou recuperação de in formações" (art.61). 

Claramente, a LGT excluiu os novos serviços de valor adic ionado do âmbito 

da regu lamentação dos serv iços d e te lecomun icações . Expl ic i tamente, diz a 

LGT, o provedor de um serv iço de valor ad ic ionado é u m usuár io que recebe 

supor te da rede. 

A legis lação brasi leira cons iderou c o m o serv iços de te lecomun icações 

apenas a infra-estrutura e a telefonia de voz, deixando fora do âmbito da regulação 

os novos de serv iços, o u seja, os con teúdos in formacionais assoc iados aos 

m e s m o s . 

A partir desses pressupostos , a LGT classi f icou os serv iços de te lecomu­

n icações e m serv iços de in teresse restrito e e m serv iços de in teresse colet ivo, 

segundo o c a m p o de abrangênc ia dos usuár ios. O art. 60 t ipi f ica o serv iço de 

te lecomunicações como"( . . . ) o conjunto de at iv idades que possibi l i ta a oferta de 

te lecomunicação, sendo cons iderado um serviço públ ico e de responsabi l idade 

da União assegurar sua prestação, diretamente ou mediante outorga a terceiros". 

Essa classif icação teve como objetivo delimitar o campo de atuação da regulação 

e o próprio a lcance da regu lamentação. 

A Lei atr ibui caráter de serv iço universal ou obr igação de un iversa l ização 

apenas aos serviços de interesse colet ivo". Ass im, na LGT, a universal ização do 
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' A s ta r i fas d e s e r v i ç o u n i v e r s a l d e i n t e r e s s e co le t i vo s ã o c o n t r o l a d a s p e l a A n a t e l e d e v e m 

c o r r e s p o n d e r a u m a m é d i a p o n d e r a d a d e u m a c e s t a d e ta r i fas d e s e r v i ç o s , o u a a g ê n c i a 

d e v e r á e s t a b e l e c e r r e g r a s p a r a a f i x a ç ã o d a s ta r i fas m á x i m a s , o u o r e g i m e d e l i b e r d a d e 

v i g i a d a . 

acesso dos serv iços de te lecomun icações con templa duas s i tuações t íp icas. A 

pr imei ra cor responde a "(...) serv iços de te lecomun icações ind iv iduais , c o m 

níveis de qual idade ace i táve is , [que] d e v e m ser fornec idos a tar i fas comerc ia l ­

mente razoáveis, dentro de um prazo razoável , a qualquer pessoa ou organiza­

ção que os requisitar"(Br. M in . Te lecom. , 1997). A segunda con temp la as de­

mais fo rmas de" ( . . . ) acesso a serv iços de te lecomun icações [que] d e v e m ser 

fornecidas, e m local izações geográf icas convenientes, a tarifas acessíveis, àque­

las pessoas que não t iverem cond ições econômicas de pagar tar i fas comerc ia l ­

mente razoáveis por serviços individuais". 

Na primeira dessas si tuações, a universal ização é feita pelo mercado. Aqui , 

as tarifas devem cobrir os custos operacionais e ainda proporcionar rentabi l idade 

para remunerar o capi ta l invest ido, " ( . . . ) ou seja, a compe t i ção na exp lo ração 

dos serv iços fará c o m que os consumidores economicamen te at rat ivos se jam 

a tend idos sat is fa tor iamente, tendo acesso a serv iços que s u p r a m de fo rma 

adequada suas necess idades de te lecomunicações" (Ibid., 1997) . 

Embora sujeitos à regu lamentação da União, os serviços restri tos poderão 

ser explorados economicamente pela iniciativa privada, como, por exemplo, trunking, 

paging, comunicação de dados , bipe bap, dentre outros. Esses serv iços devem 

ser prestados e m regime compet i t ivo, a tendendo aos direitos dos consumidores 

e aos dos usuários. Nessa modal idade, a agência reguladora observará a ex igên­

cia de mín ima intervenção na vida pr ivada. 

A segunda situação corresponde ao conceito de obrigação de serviço universal 

fornecido em regime públ ico. Nesse caso, a suposição é de que o custo de prover 

o acesso físico seja e levado (por exemplo , em local idades remotas no intenor do 

País, nas áreas rurais, nas periferias das grandes cidades, em regiões escassamen­

te povoadas), o u e m que os cl ientes potenciais d isponham d e renda inferior à que 

seria necessária para criar uma oportunidade de investimento atrativa para a lgum 

provedor de serviço.^ 



^ As obrigações de universalização e de continuidade dos serviços de interesse coletivo de 
responsabilidade da União estão definidos na LGT: 

"Art- 79 - A Agência regulará as obrigações de universalização (sen/iços públicos) e de 
continuidade atribuídas às prestadoras de serviço no regime público. 
" 1 - - Obngações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de qualquer 
pessoa ou instituição de interesse publico a serviço de telecomunicações, independente da 
sua localização e condição sócio-econômica, bem como as destinadas a permitir a utilização 
das telecomunicações em serviços essenciais de interesse público. 

"2- - Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários dos servi­
ços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os serviços 
estar à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso." 

Cabe à União assegurar a un iversa l ização e a cont inu idade dos serv iços 

de in teresse público.^ Os serv iços de in teresse colet ivo carac ter izam-se c o m o 

aque les aber tos a todos , devendo ser pres tados med ian te concessão , permis­

são o u autor ização, cu jas ex is tênc ia, un iversa l ização e cont inu idade a Un ião 

deve resguardar, e sujei tos a o s maiores cond ic ionamentos legais e admin is t ra­

t ivos da Lei Gera l das Te lecomun icações . Em cer tas cond ições , de te rminados 

serv iços p o d e m ser p res tados e m reg ime pr ivado (por exemplo , o te le fone f ixo 

c o m u t a d o dest inado ao uso públ ico, te le fone f ixo prestado pelas empresas -

-espelho). 

A LGT admi te que a obr igação e as metas de serv iço públ ico universal 

p o d e m variar ao longo t empo . Diz a Lei : 

"(...) essa obr igação pode var iar c o m o tempo , à med ida que cer tos 

ob je t i vos s e j a m a t i n g i d o s e q u e a e v o l u ç ã o d a e c o n o m i a , d o 

desenvolv imento regional, das questões demográf icas, da distr ibuição 

de renda e out ras vão a l terando as cond ições iniciais. Por isso, as 

metas especí f icas de serviço universal devem poder ser modi f icadas 

per iod icamente , de fo rma a ser adap tadas às cond ições de c a d a 

momento " (Ibid., 1997). 

Para f inanciar essa s i tuação, a LGT insti tuiu o Fundo d e Universa l ização 

dos Serv iços de Te lecomunicações (FUST) . Entretanto não há na LGT u m a 

def in ição c lara quanto à fo rma de f inanciamento d a obr igação de universal ização 

d a te lefonia para usuários não econômicos e de regiões remotas. O prov imento 

de telefonia desses potenciais usuár ios não gera receitas suficientes para cobrir 

o s cus tos dos serv iços, con fo rme o Min icom (Br. M in icom, Mckinsey, 1996) , 

p roduz indo um potencia l défici t que deverá ser cober to c o m recursos das s e ­

guintes fontes: do orçamento Geral da União, dos estados, do Distrito Federa l e 

dos munic íp ios ; do Fundo de Universa l ização das Te lecomunicações, especi f i -



c a m e n t e cr iado para essa f inal idade; e da contr ibuição das prestadoras de ser­

v iços de te lecomunicações no regime pr ivado e no regime públ ico (art. 81) . A lei 

apenas lista essas prováveis fontes de recursos, pois caberá à nova lei do Fun­

do , a ser cr iada, explicitar de onde v i rão os recursos. Efet ivamente, a tendênc ia 

será exigir que todas as operadoras c o n t n b u a m para o Fundo e não só as 

/ncumbenf (operadoras já instaladas), para evi tar benef ic iar aque las q u e exp lo ­

ram nichos de mercado, gera lmente mais rentáveis, s e m contrapar t ida soc ia l . 

O Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações, Lei n- 9.998, 

aprovado no texto da Lei Geral , foi insti tuído apenas e m 17.08.00. O Fundo tem 

por f inal idade proporcionar recursos dist inados a cobrir a parcela de custo exc lu­

s ivamente atribuível ao cumpr imento das obr igações de universalização de servi­

ços de te lecomunicações para usuários não econômicos, que não interessam ao 

mercado . As receitas do FUST const i tuem-se pelas seguintes fontes: dotações 

orçamentár ias da União; taxas sobre concessão, permissão, autor ização de ser­

v iço de te lecomunicações ou de uso de radiofreqüência; receita de um por cento 

sobre a receita operacional bruta das operadoras de serviços de telecomunicações 

nos reg imes públ ico e pr ivado, deduz ida do ICMS, PIS e Cof ins; recei tas de 

doações ; e outras. 

Quanto às metas de universalização, estas são objeto de definição periódica 

proposta pela Anatel e aprovadas pelo Poder Execut ivo. A e laboração do Plano 

Geral de IVIetas de Universal ização (PGMU) e do Plano Geral de Metas de Qual i ­

dade (PGMQ) cabe à Anatel , que propõe ao Presidente da Repúbl ica sua aprova­

ção. O P G M Q compõe-se de um conjunto de indicadores com metas que podem 

medir a qual idade do serviço de interesse colet ivo prestado em regime públ ico a 

se rem exigidas das operadoras pr ivadas ( indicadores de atendimento às solicita­

ções de reparos, de atendimento às sol ic i tações de mudanças de endereço, de 

modern ização da rede, de densidade telefônica, de acessibi l idade do t om de dis­

car, de qual idade do te lefone de uso públ ico sobre emissão de contas , e t c ) . 

O P G M U , Decreto n^ 2 .592, de 15.05.98, es tabe lece um con junto de m e ­

tas que v isam à universal ização do uso da telefonia f ixa através da expansão d a 

p lanta de acessos individuais e da p lanta de T P s . Foram def in idas metas d e 

expansão de acessos individuais para cada estado da Federação e metas gerais 

para todo o País, com prazos para implantar acessos individuais nas local idades 

e para a tender às sol ic i tações de acesso . C a b e destacar a expansão de 17,0 

m i lhões de acessos e m 1997 para 25,1 mi lhões de acessos até 1999 e para 

33,0 mi lhões até 2 0 0 1 , ou seja, uma expansão méd ia de 9 3 , 9 % na p lanta. N a 

Reg ião 1 , a Telesp Part ic ipações deverá aumenta r a p lanta existente e m 8 7 % ; 

n a Reg ião 3, e m 8 7 , 5 % ; e, na Reg ião 2, e m 6 3 , 3 % . 

A s metas gerais es tabe lecem co locar à d ispos ição acessos indiv iduais 

e m todas as local idades c o m mais de 1.000 habi tantes até 2 0 0 1 ; até o ano 



2003 , as local idades c o m mais de 600 habi tantes; e aque las c o m mais de 3 0 0 

hab i tan tes até o ano 2005 . Quan to ao a tend imento das loca l idades onde j á 

ex is te a rede implantada, a Anate l es tabe leceu prazos ex íguos para atender às 

sol ic i tações de acesso . Enf im, o conjunto de metas de universal ização const i tui 

um p lano ambic ioso de implantação da te lefonia no País para os usuár ios 

econômicos. Trata-se de metas para o mercado de exploração privada da telefonia. 

A obr igação de fo rnec imento de serv iços públ icos para a tend imento dos 

usuár ios não econômicos f icou restr i ta ao serv iço te le fôn ico de uso públ ico, o 

TP. A expansão d a planta desses acessos colet ivos deverá ser de 469 .100 e m 

1997 para 713.200 e m 1999 e de 981.300 acessos e m 2 0 0 1 , crescendo a planta 

é m 1 0 9 % no per íodo. Nas local idades c o m rede de te le fon ia f ixa indiv idual , as 

me tas es tabe lec iam a co locação de um T P a cada 800 met ros de d is tânc ia até 

1999 e de um a cada 300 metros de distância até 2003 . Entretanto, cur iosamen­

te , o art. 8 'do P G M U diz"( . . . ) do total de Telefones de Uso Públ ico e m serv iço, 

e m cada local idade, no mínimo c inqüenta por cento deverão estar instalados e m 

locais acessíveis ao públ ico vinte e quatro horas por d ia (...)". Signif ica que 5 0 % 

dos TPs poderão ser terceirizados ou f ixados em ambientes privados e disponíveis 

apenas no horário comercia l . Por últ imo, nas demais local idades não atendidas, 

as me tas para T P s capazes de originar e receber c h a m a d a s de longa d is tância 

e in ternacional são : instalar e m 1 0 0 % das local idades c o m 1.000 habi tantes, 

até o ano 1999, e, progressivamente, completar o atendimento até as local idades 

c o m 100 habi tantes, no ano 2005. 

Ava l iando-se as diretr izes e m que se assenta a LGT, é possível identi f icar 

três aspectos problemát icos. Em pr imeiro lugar, embo ra a LGT mani fes tamente 

t enha a p reocupação c o m a garant ia de acesso livre às redes f ís icas ( infra-

-estruturas), assegurando a interconexão, ao excluir os novos serviços de valor 

ad ic ionado das obr igações de universal ização, optou por u m a regu lamentação 

segmentada. 

E m segundo lugar, l imitou a noção de serv iço universal públ ico à te lefonia 

d e voz , renunciando a uma concepção dinâmica e evolut iva, isto é, a central idade 

da in fo rmação para o conjunto de re lações soc ia is , econômicas , pol í t icas e 

cul turais da soc iedade da informação e o acesso aos conteúdos informacionais. 

E m terceiro lugar, a rígida separação entre infra-estrutura f ísica e serv iços 

de con teúdo parece ser cada vez mais problemát ica, à med ida que o avanço d a 

convergênc ia v e m permit indo a complementar idade das di ferentes p la taformas 

que transmitem conteúdos informacionais diferenciados. Os riscos dessa situação 

estão visíveis na convergênc ia tecnológica e dos própr ios sen/ iços, que p o d e m 

tornar inoperante e obsoleta a regulamentação dos serviços de te lecomunicações 

def in idos pela ót ica da t ransmissão. 



3 - Infra-estrutura de telecomunicações 
em São Paulo 

No caso brasi le i ro, o conse rvadonsmo dos objet ivos das polí t icas de 

universalização definidas pela agência reguladora nacional frente às transformações 

tecnológicas, econômicas e sociais em curso são exemplares no Estado de São 

Paulo. Aqu i , c o n d e n s a m - s e a lgumas carac te r ís t i cas t íp icas do padrão d e 

desenvolv imento brasi leiro, marcado, de u m lado, por uma grande desigualdade 

de renda e uma baixa densidade da rede de telefonia básica e, de outro, t ambém 

por u m a amp la base social , com um perfil de consumo típico das soc iedades de 

massa, que demandam um amplo acesso às redes de comunicação globalizadas. 

Essa r iqueza de s i tuações mostra a coexistência de prob lemas da nova agenda 

do serviço universal no capitalismo desenvolvido e aqueles herdados da experiência 

passada, universal ização básica e desigual , o que expressa s imul taneidade das 

agendas do velho paradigma e do novo emergente. 

Essas característ icas contrastantes da problemát ica brasileira estão muito 

bem sintet izadas na exper iência do Estado de São Paulo. Este concentra pouco 

mais de um terço das plantas de te lefonia f ixa, públ ica e móve l ex is tentes no 

Brasi l . Apesar da cons ideráve l d imensão da p lanta de te lefonia, apenas 5 0 % 

dos domic í l ios es tavam integrados à rede bás ica e m 1998, segundo dados d a 

Pesqu isa de Cond ições de Vida da Fundação S E A D E , órgão estatíst ico v incu­

lado ao Governo do Estado de São Paulo. A lém d isso, a inda que o número de 

Na ve rdade , a opção brasi leira foi a de cons iderar que a un iversa l ização 

dos serv iços de te lecomun icações ser ia fe i ta, major i ta r iamente, a t ravés da 

regu lação d a concor rênc ia e por uma polít ica foca l izada de expansão da oferta 

de te le fones públ icos. 

Aparentemente , o êxito da estratégia de universal ização via l iberal ização e 

concorrência parece repousar sobre dois pressupostos ou condições. A pr imeira 

é a de que o Brasil t ivesse atingido um nível de universal ização expressivo antes 

d a pr ivat ização. A segunda é que o nível de renda est ivesse se e levando d e 

m o d o a permit i r que a prov isão dos serv iços pudesse ser fei ta v ia mercado . 

C o m o se verá a seguir, a partir da anál ise da s i tuação do Estado de São 

Paulo, nenhuma dessas condições está presente. A o contrár io, a real idade bra­

si leira, est i l izada na exper iência paul ista, most ra os efei tos negat ivos da comb i ­

nação ent re a baixa universal ização da te le fon ia f ixa e a g rande des igua ldade 

e m re lação às possib i l idades de acesso d e parce la ponderáve l d a popu lação 

aos novos serviços oferecidos em regime d e concorrênc ia pr ivada. 



terminais por 100 hiabitantes, e m São Paulo, seja s u p e r i o r a méd ia nacional , ou 

m e s m o à de a lguns pa íses la t ino-amer icanos, a fa ixa d a popu lação a tend ida 

a inda é restrita e m re lação aos países que lograram a un iversa l ização dos ser­

viços básicos de te lefonia. Se comparado à Itália, para se usar um país c o m um 

nível intermediár io de d i fusão do serv iço telefônico, e m te rmos dos padrões eu­

ropeus, São Paulo mos t rava , e m 1999, uma taxa de pene t ração que já havia 

sido conqu is tada por aque le país e m 1980. 

Esse quadro de precar iedade se acentua quando se observa que a rede de 

te lefonia do Estado apresen ta uma s i tuação a inda mais des favoráve l para as 

aglomerações médias e pequenas. Tomando-se a rede de atendimento segundo 

o porte dos munic íp ios (Tabela 1), consta ta-se que 5 7 % d a popu lação paul ista 

reside e m c idades c o m mais de 200 .000 habi tantes e conv ive c o m uma dens i ­

dade de 2 9 terminais por 100 habi tantes, cont ras tando c o m as c idades com 

menos de 50.000 habi tantes, que , representando cerca d e 1 9 % da popu lação 

do Es tado , mos t ram níveis de acesso do serv iço te le fôn ico que se igua lam à 

média nacional , ou são a inda menores , como nas áreas mais carentes do País. 

Tabela 1 

População, terminais e densidade telefônica, segundo o ranking da população 
nos municípios do Estado de São Paulo — 1999 

RANKING DA 
POPULAÇÃO 

POPULAÇÃO 

Absoluta % 

TERMINAIS 

Total 
Uso 

Publico 

DENSIDADE 

Total 
Uso 

Público 

TOTAL 

Maior que 200 000 

Entre 200 000 e l O O 000 

Entre 100 000 e 50 000 

Entre 50 000 e 2 0 000 

Entre 20 000 e 10 000 

Menor que 10 000 

35 582 772 

20 437 623 

5 142 082 

3 193 802 

3 717 214 

1 680 554 

1 411 497 

100,0 

59,0 

14,2 

10,2 

10,9 

4,9 

4,1 

8 251 984 

5 824 965 

1 014 697 

575 591 

527 973 

171 028 

137 730 

217316 

140 497 

29 319 

17 990 

17 331 

6 401 

5 778 

23,2 

28,5 

1 9 7 

18,0 

14,2 

10,2 

9,8 

6,1 

6,9 

5,7 

5,6 

4,7 

3,8 

4,1 

FONTE: Telecomunicações de São Paulo S/A 
Fundação SEADE 



Em relação à distr ibuição dos terminais públ icos, a inda que a sua densida­

de méd ia se encont re e m pa tamares mais e levados para o conjunto da popula­

ção residente nos cent ros c o m mais de 2 0 0 mil habi tantes, o a tend imento aos 

p e q u e n o s e a o s m é d i o s m u n i c í p i o s c o n t i n u a d i s t a n t e d a s m e t a s d e 

universal ização d e se te terminais públ icos e semipúbl icos por 1.000 habi tantes, 

tal como as def inidas pelo P G M U . Apenas 70 municíp ios a lcançaram essa meta 

e m 1999, de um total de 609 anal isados no Estado. Comparando-se os níveis de 

penet ração d a te lefonia f ixa e d a TP, é percept íve l uma d is torção: o frági l 

adensamen to de termina is públ icos é mais sent ido jus tamente nos munic íp ios 

c o m menor d isponib i l idade de acessos res idencia is , ou seja, apresen tam pior 

d ist r ibuição jus tamente onde ser iam mais necessár ios . 

Enquanto a concen t ração geográf ica dos serv iços te lefônicos most ra a 

c e n t r a l i d a d e dos c e n t r o s u r b a n o s e e c o n ô m i c o s ma is impo r tan tes , s u a 

dist r ibuição entre os g rupos socia is , por c lasse d e renda, revela t a m b é m u m a 

s i tuação de forte po lar ização. Entre as famí l ias de baixa renda, aquelas que 

recebem até 2, de 2 a 3, e de 3 a 5 salár ios mín imos , os percentuais de acesso 

te lefônico são, respec t ivamente , 1 7 % , 2 2 % e 2 3 % . Essa s i tuação se al tera d e 

fo rma signif icat iva nas famí l ias c o m rend imento ac ima de 10 salár ios mín imos, 

mas são aque las c o m renda total ac ima de 20 salár ios as mais benef ic iadas, 

possuindo, prat icamente, cobertura universal , apesar de representarem apenas 

cerca de 15,5 do total de famí l ias do Estado. 

Tabela 2 

Distribuição dos domicílios por acesso ao telefone convencional, segundo grupos de renda por domicílios, 

no Estado de São Paulo, na Área Metropolitana de São Paulo e no Interior — 1998 

^ m. 

DOMICiLIOS POR 
GRUPOS DE RENDA 

T O T A L 

Até 2 SMs 

Entre 2 e 3 SMs 

Entre 3 e 5 SMs 

Entre 5 e 10 SMs 

Entre 10 e 20 SMs 

Mais do que 20 SMs . 

ESTADO DE SÃO 
PAULO 

AREA 
METROPOLITANA 

INTERIOR 

Não Não Não 
Total Próprio próprio Total Próprio Próprio Total Próprio Próprio 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

45,8 

16,8 

21,9 

23,8 

40,2 

65,2 

87,9 

54,2 

83,2 

78,1 

76,2 

59,8 

34,8 

12,1 

100,0 44,2 

100,0 (1)15,4 

100,0 21,2 

100,0 21,6 

100,0 37,8 

100,0 62,4 

100,0 87,5 

55,8 

84,6 

78,8 

78,4 

62,2 

37,6 

12,5 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

49,1 

19,9 

23,2 

28,4 

44,9 

70,1 

88,9 

50,9 

80,1 

76,8 

71,6 

55,1 

29,9 

11,1 

FONTE Fundação SEADE Pesquisa sobre Condições de Vida - PCV 1994-1998 

NOTA: índice de inflação usado: DIEESE - ICV Valores expressos em salários mínimos de outubro de 1999 

(1) Valor sujeito a erro superior a 30% 



O Gráf ico 1 most ra o for te avanço da telefonia móve l no Estado, passando 

de 780 mi l e m 1996 para pouco mais de 4,2 mi lhões e m 1999. Se as pro jeções 

do Ministér io das C o m u n i c a ç õ e s se con f i rmarem, a p lanta d e te lefonia móve l 

será 3 8 % de toda planta te le fôn ica do Estado e m 2003 . 

Entretanto, mant idas as atuais tendências, é ex t remamente discutível que 

os acessos celulares se co loquem como uma alternativa para contemplar aqueles 

desprov idos de telefonia f ixa, pois a concentração do acesso telefônico entre as 

c lasses de maior poder aquisi t ivo se reproduz c o m mais intensidade e m relação 

aos telefones celulares no mesmo período. A Tabela 3 permite observar a distribuição 

d o número dos celulares entre as famíl ias que d ispõem de seu acesso: para as 

faixas c o m mais de 20 salár ios mín imos, a dens idade de terminais é de 799 

acessos para cada 1.000 famíl ias, enquanto, para as faixas abaixo de 5 salários, 

ela var ia entre 27 e 34 acessos. Percebe-se que a dens idade mais favorável às 

c lasses d e maior poder aquis i t ivo se d á de fo rma seme lhan te na Reg ião Metro­

pol i tana de São Paulo e no interior do Estado. 

Gráf ico 1 

Número de te le fones f ixos, públ icos e ce lu lares, no Estado 

de S ã o Paulo — 1996-99 e 2003 

1996 1997 1998 1999 2003 

• Fixo Celular • • Público 

F O N T E : Ministéno das Comun icações . 



Número de chamadas por domicilio, segundo grupos de renda por domicílio e per capita, 

no Estado de São Paulo, na Área Metropolitana de São Paulo e no Interior — 1998 

Á R F A 

GRUPOS DE RENDA ESTADO METROPOLITANA INTERIOR 

TOTAL 201 000 227 000 160 000 

Até 2 SMs 27 000 29 000 22 000 

Entre 2 e 3 SMs 24 000 23 000 26 000 

Entre 3 e 5 SMs 34 000 31 000 39 000 

Entre 5 e 10 SMs 75 000 78 000 70 000 

Entre 10 e 20 SMs 227 000 222 000 234 000 

Mais de 20 SMs 799 000 875 000 628 000 

FONTE: Fundação SEADE Pesquisa sobre Condições de Vida - PCV 1994-1998. 
NOTA: Índice de inflação usado: DIEESE - ICV. Valores expressos em salários mínimos de ou­
tubro de 1999. 

Essa concent ração dos acessos telefônicos convencional e celular não im­

pediu que as t ransformações tecnológicas e m curso a la rgassem o leque de ser­

viços disponíveis, sobretudo e m função da expansão dos computadores domic i ­

liares que, assoc iada à disponibi l idade de linfias telefônicas, conduz a um cont in­

gente significativo de famíl ias aptas a formularem uma demanda sobre uma nova 

base de serviços (internet, acesso a banco de dados, redes digitais, e t c ) . 

Uma anál ise mais apurada das informações conhecidas aponta, entretanto, 

que a d isponib i l idade dos componentes essenciais para a ut i l ização das redes 

te lemát icas, computadores e l inhas telefônicas se const i tuem e m privi légio que 

demarca um nível de d ispar idade social a inda mais e levado. No Estado de São 

Paulo, cerca de 1 3 % das famíl ias d ispõem desses equ ipamentos s imul tanea­

mente , mas , nas fa ixa ac ima de 20 salários mín imos, essa proporção a lcança 

51 % (Tabela 4). A renda per capita das famíl ias que possuíam acesso telefônico 

e computador era mais que o dobro da média estadual e c inco vezes maior que a 

renda per capita das famíl ias desprovidas de qualquer um desses equipamentos. 

Tabela 3 



Tabela 4 

Distribuição percentual dos domicílios por acesso a telefone convencional 
e a microcomputador, segundo grupos de renda dos domicílios, 

no Estado de São Paulo — 1998 

ACESSO AO TELEFONE OU AO 
MICROCOMPUTADOR PRÓPRIO 

GRUPOS DE RENDA NÃO 
POR DOMICÍLIOS TOTAL pRÓppio Somente „ 

... Somente 
Total Microcom- Ambos 

putador 

TOTAL 100,0 53,7 46,3 2,2 30,7 13,4 

Até2SMs 100,0 82,8 17,2 ... 14,9 

Entre2e3SMs 100,0 79,6 20,4 ... 18,3 

Entre3e5SMs 100,0 77,0 23,0 ... 20,9 (1)1,5 

EntreSelOSMs 100,0 59,8 40,2 2,0 33,1 5,1 

Entre10e20SMs.. . 100,0 31,9 68,1 4,0 46,8 17,4 

Maisde20SMs 100,0 9,7 90,3 3 J 34,9 51,7 

FONTE: Fundação SEADE. Pesquisa sobre Condições de Vida • PCV. 1994-1998. 

NOTA: índice de inflação usado: DIEESE - ICV. Valores expressos em salários mínimos de ou­
tubro de 1999. 

(1) Valor sujeito a erro superior a 30%. 

Esse processo de concen t ração dos benef íc ios é percebido, t a m b é m , a 

part ir d a inserção dos indivíduos no s i s tema escolar : ma is d e 51 % das famí l ias 

cujo chefe possui ensino super ior (completo ou incompleto) d ispõem de acesso 

te le fôn ico e de equ ipamentos de in formát ica, p roporção que se reduz a 2 0 , 7 % 

q u a n d o o chefe t e m ens ino méd io comp le to (11 anos de estudo) , 9 % q u a n d o 

cu rsou até o últ imo ano do ens ino fundamenta l (8 anos) e apenas 4 % ent re 

aquelas famíl ias em que os chefes são indivíduos anal fabetos, ou não possuem 

ens ino fundamenta l comple to . É impor tante notar que , neste últ imo segmen to , 

se concen t ra 5 5 % do total de famí l ias do Estado. 



Gráf ico 2 

Número de ass inaturas de T V a cabo , por mil habi tantes, no Brasi l , no Es tado 

de S ã o Paulo e e m países se lec ionados — 1998 

São Paulo 

Brasil 

Espanha 

México 

Portugal 

China 

França 

ReirK) Unido 

Chile 

Repútííca da Coréia 

Japão 

Argentina 

Alemanha 

Suecta 

EUA 

Canada 

Holanda 

F O N T E : Fundação S E A D E . 

Assoc iação Brasi le i ra de Te lecomunicações por Ass inatura (ABTA). 

Banco Mund ia l . 

O precário prov imento dos serviços básicos de telefonia tem levado a a lgu­

mas cons iderações sobre as possibi l idades de outras p lataformas tecnológicas 

se co locarem como al ternat ivas para a provisão de acessos para os serviços de 

te lecomun icações . U m a das propostas aventadas ser ia des locar o foco das 

plataformas de telefonia fixa para as oportunidades oferecidas pelas operadoras 

de T V s por ass i na tu ra , po is , no con tex to do p r o c e s s o d e c o n v e r g ê n c i a 

tecnológica, os vár ios provedores de redes ter iam a sua d isposição um terminal 

de acesso c o m maior d i fusão capi lar do que o parque de compu tadores e de 

te lefone: a televisão. 



Dados da Associação Brasileira de Telecomunicações por Assinatura (ABTA) 

indicam que havia no Estado mais de 745 mil assinantes, o que significava 3 2 % do 

mercado brasileiro e m 1999. Entretanto as experiências paulista e brasileira mos­

tram que a "explosão" das TVs se limitou aos primeiros anos de sua implantação no 

País e não se aprofundou de forma generalizada. A estagnação no número de assi­

nantes deveu-se, em grande parte, às injunções macroeconômicas que reduziram 

a massa de rendimentos nas áreas metropolitanas desde o f im de 1997: a densida­

de de 23,4 assinantes por mil habitantes no Estado, apesar de ser superior à brasi­

leira, apresenta-se muito aquém da dos países desenvolvidos e da de países como 

a Argent ina , onde ex is tem 116,4 ass inantes por mil hab i tantes . 

O caso da T V por ass ina tura é bastante i lustrat ivo das l imitações decor­

rentes d a exc lusão da T V a cabo de qualquer regime públ ico, seja como serv iço 

de te lecomun icações , seja c o m o serviço de valor ad ic ionado. A fal ta de regula­

mentação, que pode se dar e m torno dos serviços submet idos ao regime pr ivado 

de exp lo ração, e m que as pres tadoras não a s s u m e m obr igações de un iversa­

l ização e de cont inu idade nas áreas de concessão, tende a se tornar a inda mais 

restrita do que aque las o ferec idas pelas empresas de te lefonia f ixa. 

Gráf ico 3 

Percentual de empresas usuár ias de tecnolog ias da in formação, segundo 

o número de empresár ios , no Estado de São Paulo — 1 9 9 6 

500 e mais 

100 a 249 

5 a 29 

H Usuário de EDI 

D Usuário de internet 

• Usuário de Rede 

H Usuário de 
Computador 

0,0 20,0 40,0 60,0 80,0 100,0 

F O N T E : Fundação S E A D E . Pesqu isa d a At iv idade Econômica Paul ista. 

NOTA: O s va lores abso lu tos e as porcentagens fo ram ca lcu lados c o m base 

no número total de respostas vál idas. Os casos s e m in formação fo ram des­

considerados. 



4 - Considerações finais 

Recapi tu lando, c o m o se v iu nos casos dos Estados Un idos e da Europa, 

as mudanças inst i tucionais recentes de l iberal ização e de pr ivat ização das 

t e l ecomun icações v ê m oco r rendo , envo lvendo deba tes a m p l o s ace rca da 

natureza do serviço universal , seu escopo, seu conteúdo e c o m o compat ib izá- lo 

c o m os processos d e l iberal ização e de des regu lamentação . 

No caso da exper iênc ia de pr ivat ização brasi le i ra, ao contrár io , o debate 

em torno do serviço universal foi quase inexistente. A principal p reocupação dos 

ope radores da re fo rma es teve vo l tada para a l ibera l ização d o s mercados d e 

novos serv iços (Da lmazo , 1999). A lém da escassa impor tânc ia do t e m a na 

agenda da reforma, a concepção de universal ização adotada contentou-se com 

u m a concepção restr i ta de te le fones públ icos, obv iamente impor tante , mas in­

suf ic iente. 

Esse processo de exc lusão das poss ib i l idades de acesso não se l imitam 

às famí l ias, mas se es tendem, inclusive, às pequenas e méd ias empresas . Em 

um per íodo em que as tecno log ias de in formação são cons ideradas insumo 

essenc ia l para a inserção das empresas e m um ambien te de ac i r rada compet i ­

ção intercapital ista, os maiores recursos das redes de alto valor agregado estão 

s i tuados nas grandes empresas . 

Dados da Pesquisa da Atividade Econômica Paulista (PAEP) realizada para 

as indústrias que a tuam no Estado de São Paulo, com base no ano de 1996, 

most ram que, de um universo de quase 49 mil indústrias no Estado de São Paulo 

com mais de cinco empregados, cerca de 3 9 % ainda não d ispunham de computa­

dor. Nas empresas com cont ingente entre 5 e 25 empregados, constatou-se que 

apenas 1 0 % l igavam seus computadores e m rede, 8 ,7% d ispunham de rede de 

intercâmbio eletrônico de dados externa e 2,3 de internet, sendo, ainda, pratica­

mente inexistente o uso de Eletronic Data Interchange (EDI). E m contrapart ida, no 

grupo de empresas c o m mais de 500 empregados, mais de 9 0 % delas possuíam 

equipamentos de informática funcionando em redes (interna e externa), 4 0 % já 

t inham acesso à rede mundial de computadores, e 2 6 % uti l izavam EDI. 

A profunda heterogeneidade econômica e social encontrada e m São Paulo 

cond ic iona e é rea l imentada pela própr ia d inâmica do padrão de d i fusão das 

tecno log ias de in fo rmação e de comun icações . Nesse sent ido, a possib i l idade 

de acesso às novas redes e serv iços é cond ic ionada por t rês fa tores: o porte e 

a dens idade econômica dos municíp ios, a d isponib i l idade de renda e o nível de 

escolar idade. 



Na verdade , os leg is ladores apos ta ram c o m o cam inho de acesso e de 

un iversa l ização a redução d e tar i fas e a e levação d e renda dos usuár ios ao 

longo do tempo. Dessa manei ra , atr ibuíram pouca impor tânc ia às grandes dife­

renças de condições econômicas e sociais ex is tentes no País, acredi tando que 

o s benef íc ios da pr ivat ização e d a l iberal ização ser iam suf ic ientes para remover 

as dif iculdades e os constrangimentos colocados pelo padrão social e econômico 

des igua l do País. 

À luz das observações anter iores, é difícil de ixar de subl inhar a t imidez 

c o m que os temas do direito à in formação e da un iversa l ização dos serviços de 

telecomunicações v ê m sendo tratados. Aliado ao caráter quase rarefeito do debate 

públ ico sobre o serv iço universal , encontra-se a ausênc ia de l inhas estratégicas 

para tratar o p rob lema na sua complex idade e impor tânc ia . Nesse quadro , a 

pol í t ica de un iversa l ização, apesar das boas in tenções dos leg is ladores, f icou 

reduzida à di fusão de te le fones públ icos para os usuár ios e para as regiões não 

lucrat ivas e à regu lação neut ra da concorrênc ia para garant i r a amp l iação das 

cond i ções d e acesso , v ia mercado , às empresas e a o s g rupos d e rendas mais 

al tas. 

Da anál ise p recedente , é possíve l , a inda, extrair a l gumas conc lusões im­

por tan tes d a perspec t iva d a garant ia do acesso un iversa l aos serv iços das 

te lecomun icações . E m pr imeiro lugar, o caso de S ã o Pau lo traz uma lição 

importante: num contexto de acentuada desigualdade de renda, a segmentação 

dos serviços de te lecomunicações em plataformas tecnológicas di ferenciadas e 

c o m con teúdos dist intos tende a reforçar demandas especí f icas e a criar redes 

de acesso restr i to. Dessa ót ica, a provisão at ravés do mercado e da regulação 

da concor rênc ia s e m u m a polí t ica de redes públ icas de acesso que eng lobe os 

novos serviços de valor ad ic ionado, tende a acentuar um viés distr ibut ivo, refor­

çando e m e s m o ampl iando as for tes assimetr ias d e acesso e de apropr iação d a 

nova infra-estrutura de te lecomunicações. 

E m segundo lugar, no mode lo concorrenc ia l , a exp lo ração pr ivada dos 

serv iços d e te lecomun icações , n a ausênc ia d e m e c a n i s m o s d e regu lação 

or ientados para atender às c lasses de menor renda e às zonas menos rentáveis, 

sempre dará pr ior idade às áreas e aos setores mais rentáveis, c o m o manei ra de 

assegurar o retorno esperado dos invest imentos. Em outras palavras, o acesso 

aos serv iços estará cond ic ionado ào pagamen to de preços razoáve is que 

r emune rem o capi tal adequadamen te . Por isso, a expansão dos serv iços sob 

regime pr ivado v isará, pr imeiro, atender aos potenciais usuár ios mais rentáveis, 

e m p r e s a s e usuános de est ratos de renda superior, dec l inando para a explora­

ção dos serv iços até o l imite dos usuários apenas rentáve is , exc lu indo os não 

rentáveis. 
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Da perspect iva dos policy makers, a s i tuação encont rada e m São Paulo 
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Abstract 

The goal of th is paper is to analyze the issue of Universal Service 
under the l ight of these processes of structural changes and the appraisal 
o f t h e content of Universal Service i tself , in par t icu lar the Brazi l ian 
experience, especial ly the case of São Paulo. The exam of perspectives 
of universal izat ion of te lecommunicat ion services in Brazil wi l l take into 
account three kind of factors: (a) the context of inst i tut ional changes 
recentiy associated to the rise of a new model of régulation and competit ion 
in the te lecommunicat ion sector; (b) character ist ics of the strategy of 
privatization of Brazilian system, especially in what concerns the concept 
of universal services; (c) the soc ioeconomic character ist ics of Brazil ian 
society, especially in the State of São Paulo. 


